
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPÚ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 200114TP00001

LICITAÇÃO N°. 00001/2020
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPÚ

RUA GENTIL LINS , 127 - CENTRO - SÃO MIGUEL DE TAIPU - PB.
CEP: 58334-000 - Tel: (83) 36291078.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.868.515/0001-10,
doravante denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam
interessar que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada
simplesmente Comissão, as 09:30 horas do dia 05 de Fevereiro de 2020 no endereço acima
indicado, licitação na modalidade Tomada de Preços n°. 00001/2020, tipo menor preço, e sob o
regime de empreitada por preço global; tudo de acordo com este instrumento e em observância a
Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de
2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas;
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta
para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMAS DAS ESCOLAS
DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DE TAIPU.

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS
DE ENGENHARIA PARA REFORMAS DAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DE TAIPU.
1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento.
1.3.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando
for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda
específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMAS DAS
ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DE TAIPU -, considerada oportuna e imprescindível, bem como
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em
relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas
de planejamento aprovadas.
1.4.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, por estarem presentes, isolada ou
simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma
legal. Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado
previsto nos demais Artigos do Capítulo V, Seção I, da LC n°. 123/2006.

2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação e a proposta de preços para
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues à Comissão até as 09:30 horas do dia
05 de Fevereiro de 2020, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo
local, data e horário será realizada a sassão pública para abertura dos referidos envelopes.
2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais
de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.
2.3.Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o ato convocatório deste certame por
irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e legislação pertinente, se manifestada por
escrito e dirigida a Comissão, protocolizando o original até 05 (cinco) dias úteis antes da
data fixada para realização da respectiva sessão pública para abertura dos envelopes de



habilitação, nos horários de expediente -ma -cad. exclusivamente no seguinte «o:
Rua Gentil Lins, 127 -centro - São Miguel de Taipu -PB• elaboração deste ato
2.4.Cabera a Comissão ^™J^LT « pe" ^«£0. respondendo ao cidadão
^Ir^r „eo ^Lo^r-atenr,^, dias ^teis, considerados da data em que £oi
protocolizada a petição. irregularidades que viciariam o ato
2.5.Decairá do direito de impugnar as falhas ou i g dirigida a Comissão,
convocatório deste certame, o licitante que nao o.fizer ^ e abertura dos envelopes

endereço: Rua Gentil Lins, 127 -Centro -São Miguel de Taipu -PB.

3 O.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES;
3]li 3.ANEXO III - MODELO DO TERMO DE RENÚNCIA;
3 14 ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO; ..„.,3.2I"ção do instrumento convocatório poderá ser feita da seguinte forma.
3.2.1.Pela Internet: www.tce.pb.gov.br; e
3.2.2.Impresso: junto a Comissão gratuitamente.

4.0.DO SUPORTE LEGAL 21 de Junho de 1993; Lei
4.1.Esta licitação reger-se-a pela Lei Federan > pertinente, consideradas as
Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006' e ££el**zen£ partes integrantes destealterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo par
instrumento, independente de transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO .. ,..Ho conforme suas características e as5.1.0 prazo máximo para aexecução do obDeto °r. l«xt«to. «£££ Lei 8.666/93, está
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos ca•"OBJ^£^1
abaixo indicado eserá considerado apartir da emissão da Ordem de ç

Início: Imediato

Conclusão: 45 (quarenta e cinco) dias .^^ correrão oor conta da seguinte5.3.AS despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por
dotação: .
Recursos Próprios do Município de São Miguel de Taipu:
02.050 Secretaria Municipal de Educação Escolas de Ensino Fundamental
sj^r^jx^rssj^ :t\£J=e ** -^ de sSO«de
Taipu. •, ~ --^=;« ^o FQrnlas de Ensino Infantil/Creche12 365 1003 1008 Construção, Ampliação e/ou Recuperação de Escolas
4490.51 99 Obras e Instalações

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO llcitantes devidamente cadastrados no ORC ou que
6.1.Poderão participar deste certame, os ^""ntes f^,^ dia anterior àdata prevista
atenderem atodas as condições para cadastramento ate ot«oe"° qualquer das hipóteses,para orecebimento das propostas, cuja regularidade será ^servada em qu q prestadores
exclusivamente mediante apresentação do C-tiicado de Inscrição d _ ^^ ^^ ^
de Serviços, ou equivalente na forma -da ', £orne £ecPhados indicando, respectivamente,
proponentes deverão entregar aComissão dois "^"Jj^ nos termos definidos neste
documentação e PROPOSTA DE PREÇOS, devidamente identificados
instrumento convocatório. quaisquer interessados, inclusive as
6.2.A participação neste certame e aberta a qual <J legislação vigente.
„icroempPresas, Empresas de Pequeno Porte ê ^^Jl™"„ tegime falimentar, empresas
6.3.Hão poderão participar os interessados que se ^°""e™ * declarados inidõneos para

suspensão do direito de licitar econtratar com,o^ORC. proposta de Preços via
6.4.0S licitantes que desejarem enviar seus envelope* °°--n « habil ao endereço
postal - com Aviso de Recebimento AR "' deVe"°ados do residente da Comissão - Aldemirconstante do preâmbulo deste instrumento, aos <^°* d° as exigências deste item, os
Francisco da Silva. Não sendo "^-^f "^"I^anto! desconsiderado para efeito derespectivos envelopes não serão aceitos eolicitante, portant
participação no certame.



6.5.Quando observada aocorrência da entrega apenas dos envelopes Junto aComissão s,em a
permanência de representante ^^^.^^TZ^Zl envelope Documentação, dalicitante, não sendo condição para sua habilitação, a inclusão no envei p *
declaração expressa de renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo 00"ef°°a*""
relatívo àFase de Habilitação, concordando com oprosseguimento do certame, previsto no Art.
43, III, da Lei 8.666/93, conforme modelo - Anexo III.
6.6.É vedada à participação em consórcio.

6.7.C0NDIÇÕES ESPECÍFICAS: 0licitante deverá atender aos requisitos abaixo eos respectivos
omprovantes, obrigatoriamente, integrarão os elementos do envelope JUMENTA A0=
6.7.1.Comprovação de garantia, que devera ser prestada até o ultimo dia útil ^anteceder a
licitação! no valor equivalente aR$ 2.196,60. Caberá ao licitante optar por uma das cintes
md Sades de garantia: a, caução em dinheiro ou em títulos da dívida ^'Jg^*£
ter sido emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centr^"f° d*
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; b, seguro 9-antiac>
fiança bancária. Areferida garantia deverá ser repassada ao Setor Financeiro do ORC ou outro
informado pela Comissão, oqual emitirá orespectivo documento de <J»rtaçao, "^'^V"
resgate que somente poderá ocorrer cinco dias úteis após ahomologação da presente••^^
6.7 2.Comprovação de que olicitante tem pleno conhecimento das condições relativas, . natureza
da obra ou serviços aserem executados, feita através de declaração formal assinad .pelo seu
responsável técnico, contendo a identificação da empresa e d° ^^"^arxo, local e data e
basicamente com os seguintes termos: > "DECLARAMOS sob as penalidades da lei, de «-*-».
pleno conhecimento das condiçóes e peculiaridades inerentes a natureza dos «abalhos
relativamente ao objeto da Tomada de Preços n» 00001/2020 assumindo ?*£*»*»•££d*d*
por esse fato e informando que não o utilizaremos para quaisquer questionamentos futuros que
ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Sao Miguel de Taipu -
PB" M
6.7.2!l.No caso do licitante desejar realizar uma visita ao local da obra ou serviços com o
acompanhamento de um responsável do ORC, deverá comunicar previamente aComissac, com adevida
antecedência, observado o prazo máximo para realização da_referida visita, necessária para que
seja feito o agendamento junto ao setor competente do órgão.
6.7.3.Comprovação de capacidade técnico-profissional, feita através de atestado ^"do^
pessoa jurídica de direito publico ou privado em nome do Responsável Técnico designado pelo
licitante, devidamente registrado junto a entidade profissional competente demonstrando a
execução de serviços com características semelhantes à parcela mais relevante do objeto da
presente licitação, abaixo discriminada. 0referido atestado só será ^V" »« «"-^S^
correspondente Certidão de Acervo Técnico -CAT emitida pelo conselho regional de *̂ *^oa°
profissional competente e da comprovação de que o referido Responsável Técnico designado
pertence ao quadro da empresa ou dele fará parte caso seja vencedora do ^"T** <"*"" .**1
comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos
a critério do licitante: a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada
ou da ficha de Registro do Empregado; b) instrumento de contrato de prestação de serviços
regido pela legislação civil comum, devidamente registrado no registro público, nos termos do
Art. 221, da Lei Federal n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002; c) contrato social, alteração
contratual ou equivalente na forma da lei, quando o responsável técnico for sócio da empresa,
serão admitidos os atestados referentes à execução de obras ou serviços ""^«™"£
complexidade tecnológica eoperacional equivalente ou superior a: Comprovação de "P*"^
técnico-profissional, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito
Público ou privado em nome do Responsável Técnico designado pelo licitante, devidamente
registrado junto a entidade profissional competente, demonstrando a execução *.serviços> com
características semelhantes àparcela mais relevante do objeto da Presente l^"^;^"™
discriminada. Oreferido atestado só será aceito se acompanhado da ^^"f'^^
Acervo Técnico - CAT emitido pelo conselho regional de fiscalização profissional competente e
da comprovação de gue o referido Responsável Técnico designado pertence ao quadro da empresa
ou dele fará parte caso seja vencedora do presente certame. . _,*•,,„„,„.7.1 ^comprovação de capacidade técnico-operacional, feita através de atestado í°rnecidoP°r
Pessoa jurídica de direito público ou privado em favor da Empresa, demonstrando aptidão do
lici^nte por execução de serviços, em características semelhantes àparcela »-s relevant do
objeto da presente licitação, abaixo indicada. Serão admitidos os "testados "*™^
execução de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica ê ££f£"£££
ou superior a: Comprovaçã<, de^ ^^J^^^^^^ ^^. tLa,^^
fornecido por pessoa jurídica de direito puDiico ou P^vauu 1V_„.,.Q1= * narrela maisaptidão do" licitante por execução de serviços em carac,«^" ^^^\.P^-^
relevante do objeto da presente licitação. 0 referido atestado so será aceito se



Z^Z^Z^^t^T"0^^0 "«=» emitida pelo CREA em nome do respectivo
7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

a^avérdrul ^«a™"™' "" "'d««i—*° ^° *Comissão, quando for ocaso,
procedimento licitatóri" câda\ioitante cr°rentOS *" ° Credenoia"< a Participar deste
admitido a intervir nas fases d° ~ ! °rede"°lara aPenas ul» representante que será oúnico
substituído po^^^^^-Í^L^SlSr "^ ÍnStrUment°' P°dend° -
'2 !"ratandodsr!,a,nent0 d6Verâ° "* aPrssentad°= °* seguintes documentos:'.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma H*

lei quando for ocaso, devidamente registrado no órgão competente, no qual esteja expressos
"^tanT- Te"061 dÍrftOS eaSSUmÍr °brÍ9aÇ8eS " d~°~*-i* de\al Tnve3sTidurPTl'l': . procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual

11217o T^T/ÍZ "T ^ "^ deClara*6"< d-i«ir ou apresentar as razoes" de
ínstrulnto de nn ,, -°S , ",aiS "°S Pertinentes a° «rtame; acompanhada do correspondente
pára aTZrt C°nStitU1Ça° da -P-sa, quando for ocaso, que comprove os poderes do mandante
para a outorga. Caso a procuração seja particular, deverá ser reconhecida a firma em cartório
ao respectivo signatário.

7.2.3.0 representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento
oficial que contenha foto.

7.3.Estes documentos deverão ser entregues a Comissão - antes do início da sessão pública - em
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou membro da
Comissão.

7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente
certame. Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito
a manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, a Comissão
receberá regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos
necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste
instrumento.

7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu
representante devidamente credenciado apresentará, em separado de qualquer dos envelopes, a
seguinte documentação:

7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II.
7.6.Quando os envelopes Documentação e Proposta de Preços forem enviados via postal, a
declaração indicada no item 7.5.1 deverá ser apresentada dentro do envelope Documentação.

8.0.DA HABILITAÇÃO

8.1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01
(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPÚ

DOCUMENTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N°. 00001/2020
NOME PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

8.2.PESSOA JURÍDICA:

8.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ.

8.2.2.Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado da alteração/aditivo
e demais que se achar pertinente ou Ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, e em
se tratando de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores.

8.2.3.Comprovação de cadastramento nos termos do item 6.1 deste instrumento.

8.2.4.Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social apresentados na
forma da Lei, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento,
assinados por profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente,
juntamente com a comprovação de registro e quitação de seu(s) responsável(is) técnico(s),
frente ao Conselho Regional de Contabilidade CRC-PB, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios. Sociedades constituídas há menos de 01 (um) ano poderão participar da
licitação apresentando o balanço de abertura, devidamente rergistrado ou autenticado na Junta
Comercial ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas-RCPJ, conforme art. 1.150 do
código civil, assinado por contabilista habilitado e pelo representante da empresa.



8.2.5.Regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa de débitos relativos
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Contribuições previdências e às de Terceiros)
erm Conjunta/Unificada na forma da PORTARIA MF 358, de 05/09/2014, ou individual, com emissão
anterior a 20/10/2014 e com vigência na data da abertura da sessão pública.
8.2.6.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outro
equivalente na forma da Lei.

8.2.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS-CRF,
apresentando as correspondentes certidões fornecidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social
e Caixa Econômica Federal, respectivamente.

8.2.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de Io de maio de 1943.

8.2.9.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da
Constituição Federal - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato
impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a todas as
cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo II.
8.2.10.Termo de Renúncia, caso o participante envie apenas seus envelopes, sem representante
credenciado e desejar renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo respectivo relativo
à Fase de Habilitação, concordando com o prosseguimento do certame licitatório, conforme
modelo - Anexo III.

8.2.11.Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do

licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.
8.2.12.Comprovação de registro e quitação do licitante e seus responsáveis técnicos, quando
for o caso, frente ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CREA, da região da sede do

licitante.

8.2.13.Alvará de Licença e Funcionamento dentro do prazo de validade.

8.3.Documentação específica:

8.3.1.Comprovação de prestação de garantia - item 6.7.1.

8.3.2.Comprovação de visita ao local das obras ou serviços - item 6.7.2.

8.3.3.Comprovação de capacidade técnico-profissional - item 6.7.3.

8.3.4.Comprovação de capacidade técnico-operacional - item 6.7.4.

8.3.5.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3o da Lei 123/06, se for o
caso, sendo considerada microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto,

tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal

comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos,

a critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada pelo profissional da área
contábil, devidamente habilitado; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da
sede do licitante ou equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida
declaração ou certidão simplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadramento na
forma da legislação vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas
perderá, durante o presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado
dispensado a ME ou EPP, previstos na Lei 123/06.

8.4.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento,
precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente, membro da Comissão ou publicação em
órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente legíveis, sem conter
borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e encerrados em
envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que visa facilitar
os trabalhos, a ausência do índice de que trata este item, não inabilitará o licitante.
8.5.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente
autenticadas ou das vias originais para autenticação pela Comissão ou da publicação em órgão
na imprensa oficial, a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope específico,
tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via Internet sua
legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes. Poderão ser utilizados,
a critério da Comissão os documentos cadastrais de fornecedores, constantes dos arquivos do

ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelos licitantes, quando for
o caso.

9.0.DA PROPOSTA

9.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as
seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPÚ

PROPOSTA DE PREÇOS - TOMADA DE PREÇOS N°. 00001/2020



NOME DO PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

9.2.Proposta elaborada em consonância com o respectivo projeto e as especificações constantes
deste instrumento e seus elementos - Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o
caso, devidamente assinada por seu representante, contendo no correspondente item cotado:
discriminação, quantitativo e os valores unitário e total expressos em algarismos, acompanhada
de:

9.2.1.Planilha de quantitativos e preços.
9.2.2.Cronograma físico-financeiro compatível com o prazo de execução dos serviços.
9.3.A Planilha de quantitativos e preços e o Cronograma físico-financeiro, deverão ser
assinados por Responsável Técnico da empresa. Propostas que apresentem o mesmo Responsável
Técnico serão desclassificadas.
9.4.Será cotado um único preço, marca, modelo para cada item, com a utilização de duas casas
decimais. Indicações em contrário estão sujeitas a correções observando-se os seguintes
critérios:

9.4.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
9.4.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais
itens excedentes suprimidos.
9.5.No caso de aquisição de bens, a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, nao
deverá ser inferior a 100% da estimativa detalhada no correspondente Termo de Referencia -
Anexo I. Disposição em contrário não desclassifica automaticamente a proposta apenas o
respectivo item será desconsiderado.
9.6.A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com
clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a
última datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em
algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que
não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o
licitante julgar necessárias. •„„„=„
9.7.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação
do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.
9.8.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou
serviço, prevalecerá o de menor valor.
9.9.No caso de alterações necessárias da proposta feitas pela Comissão, decorrentes
exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida
proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecera o valor

^íoTnãô indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento
ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições
do instrumento convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas
para as referidas exigências não sendo suficiente motivo para adesclassificação da respectiva

^llTVacultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC,
desde que esteja devidamente preenchido. . . c,0
9.12.Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender as disposições deste
instrumento.

10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO . „ .
10.1.Será declarado vencedor deste certame o licitante que, atendidas todas as exigências do
presente instrumento, apresentar proposta com menor valor global no correspondente item
cotado, relacionado no Anexo I-Termo de Referência -, na coluna código. diSDOsto
10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas, eapós obedecido° £'£>«>
nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar 123/06 e no Art. 3°, §2°, da Lei 8.666/93, a
fiaç<5ifiracão se fará através de sorteio. ,10?3?Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferencia de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. aituacões em que
10 4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate aquelas situações em que
as propostas apresentadas pelas microempresas eempresas de pequeno porte seDam iguais ou ate
10% (dez por cento) superiores ã proposta mais bem classificada. „„„lnt„ forma-!0.5 ocorrendo asituação de empate conforme acima definida proceder-se.-.d. ^uinte forma
10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada P^ra apresentar
Proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será
adjudicado em seu favor o objeto licitado;



10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
item anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na

situação de empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito;
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a
situação de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno
porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame.

10.7.A situação de empate, na forma acima definida, somente se aplicará quando a melhor oferta
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS

11.1.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de
15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes,
nenhum outro será aceito.

11.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Presidente, será efetuado o devido credenciamento
dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada
licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.
11.3.0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a
efetivação da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total
aceitação de todas as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.
11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou
substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião
destinada à habilitação.
11.5.A Comissão receberá de cada representante os envelopes Documentação e Proposta de Preços,
e rubricará juntamente com os participantes os fechos do segundo.
11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Documentação, rubricará o seu conteúdo e solicitará
dos licitantes que examinem a documentação neles contidas. Quaisquer impugnações levantadas
deverão ser comunicadas a Comissão, que as consignará na Ata de reunião.
11.7.Prosseguindo os trabalhos, a Comissão analisará os documentos e as impugnações porventura
formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, do resultado da Fase de
Habilitação. Entretanto, se assim julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa nova
reunião, registrando-se na Ata, ou mediante publicação na imprensa oficial ou ainda emitindo
aviso por escrito, observada, nestes casos, a devida antecedência necessária - não inferior a
48 (quarenta e oito) horas.
11.8.Ocorrendo à desistência expressa dos licitantes ao direito de recorrer na Fase de
Habilitação, conforme previsto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, na mesma sessão poderá haver
a abertura dos envelopes Propostas, caso contrário será marcada nova data, com observância ao
prazo recursal estabelecido na legislação pertinente.
11.9.0 envelope Proposta de Preços, devidamente fechado e lacrado, será devolvido ao licitante
inabilitado, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação.
11.10.Encerrada a Fase de Habilitação e observados os ditames deste instrumento, a Comissão
procederá então à abertura dos envelopes Proposta de Preços dos proponentes declarados
habilitados, rubricará o seu conteúdo e facultará o exame da documentação neles contidas a
todos os participantes, os quais poderão efetuar impugnações, devidamente consignadas na Ata
de reunião, quando for o caso.
11.11.A Comissão examinará os elementos apresentados, as observações eventualmente apontadas,
declarando, em seguida, vencedor o licitante que, atendidas as exigências e considerados os
critérios definidos neste instrumento, apresentar proposta mais vantajosa para o ORC.
11.12.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as
ocorrências e que, ao final, será assinada pela Comissão e licitantes presentes.
11.13.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
11.13.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de
Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição;
11.13.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que
o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do ORC, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
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12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
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T^^L^^Z^ f t0tHal d°S PrSÇOS relaCÍ°nadOS - competente planilha dos serviçoa serem executados, esta informado no respectivo elemento deste instrumento - ANEXO I.

13.0.DOS RECURSOS

Ío^h^t8 at°S deCi°rrentes deste Procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art.
109 da Lei Federal n.o 8.666/93.

13.2.0 recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio da Comissão, devendo
ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 12:00 horas,
exclusivamente no seguinte endereço: Rua Gentil Lins, 127 - Centro - São Miguel de Taipu - PB.

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

14.1.Concluído o julgamento das propostas apresentadas, a Comissão emitirá relatório
conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC,
juntamente com os elementos constitutivos do processo, necessários à Homologação e Adjudicação
da respectiva licitação, quando for o caso.

14.2.A autoridade superior poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos interesses
do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado apresentado pela
Comissão, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida fundamentação
exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes.

15.0.DO CONTRATO

15.1.Após a homologação pela Autoridade Superior do ORC, o licitante vencedor será notificado
para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação,
assinar o respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades
permitidas pela Lei Federal n.o 8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos
definidos pela referida norma.

15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de
validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido
como vencedor da licitação.

15.3.E permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do
contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições do licitante vencedor,
inclusive quanto ao preço, ou revogar a presente licitação.
15.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser
alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79,
todos da Lei 8.666/93; e executado sob o regime de empreitada por preço global.
15.5.0 Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, e, no caso de reforma de edifício ou equipamento, até o limite de 50%
(cinqüenta por cento) para seus acréscimos.

16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na
execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado



pela inexecuçao total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em
licitação eimpedimento de contratar com aAdministração, por prazo de até 02 (dois, anos; e-
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das
penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.
16.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

16.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição,
informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.

17.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

17.1.A comprovação de execução pelo ORC do objeto licitado, observadas suas características,
se fará mediante recibo ou equivalente emitido por funcionário ou comissão específica
devidamente designados, após a verificação da quantidade, qualidade e outros aspectos
inerentes nos termos deste instrumento, das normas técnicas e legislação pertinentes, e
conseqüente aceitação.

18.0.DO PAGAMENTO

18.1.0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do período de adimplemento.

18.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a

disponibilidade de recursos financeiros.

18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer

natureza.

19.0.DO REAJUSTAMENTO

19.1.Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no
Art. 65, §§ 5o e 60, da Lei 8.666/93.

19.2.Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da

Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação

relativa ao certame, qualquer tipo de indenização.

20.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar

mais de uma Licitante.

20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

20.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam
declaradas feriado, e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos
automaticamente para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente

previstos.

20.5.Ocorrendo a supressão de serviços, se o Contratado já houver adquirido os materiais e
postos no local de trabalho, os mesmos deverão ser pagos pelo ORC, pelo preço de aquisição
regularmente comprovado, desde que sejam de boa qualidade e aceitos pela fiscalização.

20.6.Os preços unitários para a realização de novos serviços surgidos durante a execução do
contrato, serão propostos pelo Contratado e submetidos à apreciação do ORC. A execução dos
serviços não previstos será regulada pelas condições e cláusulas do contrato original.
20.7.O ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a
qualquer tempo a execução dos serviços, cientificando devidamente o Contratado.
20.8.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele
que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.
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São Miguel de Taipu - PB, 15 de Janeiro de 2020.

ALDEMIR FEANCISCO DA SILVA

Presidente da Comissão



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPÚ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - TOMADA DE PREÇOS N° 00001/2020

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO

ENGÉNHAR^PA^ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADACUNHARIA PARA REFORMAS DAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DE TAIPU.

2.0.JUSTIFICATIVA

l'^dZ^Z!nt° ^ necessidades do 0RC, tem opresente termo afinalidade de definir técnica
car!S2SS3^e,e ^^^^T neC6Ssários P«- viabilizar a contratação em 'tela Ascaracterísticas e especificações do objeto ora licitado são:

EM SERVIÇOS DE

CÓDIGO

ESCOLA JOÃO LINS VIEIRA
DISCRIMINAÇÃO

ESCOLA EMÍLIA BARBOSA MENDES
ESCOLA NOVO TAIPU

ESCOLA MANOEL INÁCIO - LAGOA DOS MOCOS
ESCOLA PREFEITO BARTOLOMEU LINS

UNIDADE

UND

UND

UND

UND

UND

QUANTIDADE P.UNITÁRIO

54.082,73

28.526,43

43.139,12

59.286,21

34.625,77

TOTAL

54.082,73

28.526,43

43.139,12

59.286,21

34.625,77
Total 219.660,26

3.0.OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributaria e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou
pagamento.

3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.
3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.
3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação.
3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.1.Havendo proposta com valor global superior ao estimado pelo ORC ou manifestamente
inexeqüível nos termos do Art. 48, II, §1° e §2o, da Lei 8.666/93, o mesmo será
desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica automaticamente a proposta, quando for o
caso, apenas o item correspondente, relacionado neste anexo.
4.2.0 valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto ora licitado - Valor de
Referência -, está acima indicado.

5.0.MODELO DA PROPOSTA

5.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços
correspondente, podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido,
desde que seja devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01.

JANAINA MENDES DE ALMEIDA

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPÚ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

TOMADA DE PREÇOS N° 00001/2020

PROPOSTA

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 00001/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMAS DAS
ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DE TAIPU.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P.TOTAL

1 ESCOLA JOÃO LINS VIEIRA UND

2 ESCOLA EMÍLIA BARBOSA MENDES UND

3 ESCOLA NOVO TAIPU UND

4 ESCOLA MANOEL INÁCIO - LAGOA DOS MOCOS UND

5 ESCOLA PREFEITO BARTOLOMEU LINS UND

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMENTO - Item 18.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 9.0:

CNPJ

de de

Responsável
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Obra

ESCOLAS SAO MIGUEL

Código jBanco jDescrição
Planilha Orçamentária Sintética

74209/001

7212S

-. JL8
97633

SINAPI

SINAPÍ"
ORSE™
sínãm"

IJÊgMJS.JWfôj^VjEI^
j8ERWC08 PREÜMIlíÃRE»DEMÒÜÇõés" ™

'JJPLÃCÃDÊÔBMÊMCHÃPÃDÈÂCÕÒ^
r-l'?™^^5ffLN?^]w^RpcÃ~" ~
TjD^o^âo do forros ~"~" ~~~ ""
rjDEMOÜÇAO olRÉVÈOTMÈNro CÉrAmÍCÒ; DE FÕRMaI^ÜAlTsÊM"
_[REAPROVErrAMEMTO.Af 12/B017 _

[REVESTIMENTO DE PAREDES
87267 SINAPI ^REVESTIMENTOCERÂMICO PARÁ PAREDES friTERNÃS COM pTÃCASTIPÕ

• [ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÔE8 20X20 CM APUCADAS EM AMBIENTES DE
ÁREAMAIOR QUES M» A MBA ALTURADAS PAREDES. AF 06/2014

68497

73924/003

84845

'89861

SINAPI

sinàpT

sinapT

SINAPI

85Í7Í|stNAPT
__ l

274IORSE

1Í6ÍÍ6;"slNAPr

86943ISINAPI

00000377: SINAPI

8INAPI jÃPUCAÇÃO DE FUNDO SELÃDÒR ÃCRÍUCO EM PAREDES, Ulw DEMAa~
jAFjWgpM. ^ ___

SINAPI . ÍAPUCAÇAO EÜ^ENTÕWmASSÃ LÁTEX EM PÂREÒeKdUAS DEMfôs.
JAF.06/M14
jAPÜCAÇÂÓ MÃNÜÃTdE PINTURA COM TINTA LATÊX ACRÍUCÁEM PÃRÊDÈsT

JDyASiJEMAoaAF 065014.
jPINTURA ESMALTE FOSCO, DUAS DEMAÒS, SÕBRESUPERRCIE METÀÜCA

~|CÃÍÀCÃO ÍNT ÕU EXTSÒBRÊWÉVÉCTMÉNTO ÜSÒ C/ÃDOCAO DE FIXADOR"
4ÇOM. ..COM DUAS DEMA08
JPA^ENTÁÇÀÒ ~ ""' *
"[rEVÊWmÉNTO CERÂMICO PÀRAPISO COM PLACAS TIPO ÈSMÁTfÁDÀlÉXTRA

DEDIMENSÕES 45X45CMAPLICADA EMAMBIENTES DEÁREAMAIOR QUE 10
ÍM2.AF 06/2014 , _
|E3QUADRIAS~ " " " ~ '

SINAPI .{JANELA DE MADEIRA TIPO VENEZIANA. DÊ ABRÍR.IMUJSAS GÜÃRrírcÕESE
:™]FERRAGE1!IS

SINAPI jGRADÍLEM FERRO FIXADO EMi vStóbÉUANÉL^FOrWÃTOPÕRBÃRn^
.JÇtfATi»DE26X4,8MM^AF 04/2019
jRECOMPOSIÇÃO PARCIAL DO ARAME FARPADO N» V4 CI^ÊTJVfÍXÃDO EM

--'_JCERCA COM MOUROES DE CONCRETO, RETO, 15X1SCM
~|COBERTURA '_"_" "~'",. "

(Revisão emcobertura com telha cerâmica tipo ptan, 1" quelld, com reposição de20%
idomaterial (Simortassi ou_.sirnilar)
[FORRO EM "RÉGÜAS DE PVC. FRISADO, PARAÁMBIENTÊSCOMÊRCiAIS.
^INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF 05/2017 P '
!SERVÍÇOSDÍVER80SÍFÍNAIS """ """"'

'"} LÃVÀTORÍÔ~LÒUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X39CM ÕU EQÜWÀ~LÉNTE,
jPADRAO POPULAR. INCUJSO SIFAO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE
!FLEXÍVEL30CM EM PLÁSTICO ETORNEIRA CROMADA DEMESA. PADRÃO
IPOPULAB^FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO-AF 12/2013
!ASSENTO SANITÁRIO DE PLÁSTICO. TIPO CONVENCIONAL

9537[SJNAPI {LIMPEZA FINAL DA OBRA _

Bancos B.D.I

SINAPI-10/2019-Paraíba 20,34%
SICR03 - 07/2019 - Paraíba

ORSE-10/2019 -Sergipe

Encargos
Sociais
Desonerado:

embutido nos

preços unitário
dos insumos de

mSo de obra, de
acordo com as

bases.



ESCOLAEMlUABARBOSAMENDES
fEjmÃÇMPREÜMlNÃRE8TOMÓÜÇÒÈS ™ ~
REMOÇÃO DE RrWMPVÃ/ACRÍÚCÁ" " " —"
Demolição de forros"" - " " '• — ~ ~: -
R^sffMENTÒWpÃREDÈs"'" " ~ " ~
REVEOTMÊNTiíCÊRAMICOPÁRÂPAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APUCADAS EM AMBIENTES DE
ÁREA MAIOR QUE 5M» AMBA ALTURA DAS PAREDES. AF_06fi014
á>ücãí^d¥funto1í^
AF_08/2014„ _ _
APUCAÇAOE UXÃMENTÒ DE MÃSSÃ LÀTÊXEM PAREDÉsTbUÃS DÉMÁÕS
AF.06J2014
lAPÜCAÇtoMÂNÜÀTDÊ PINTÚ^

„DyASDEMAOSJ.AF„08/2014_
jPINTURA ESMALTEFÕSCÒ, DUAS DB«ÃTOrSOTR"ESÜPÈRF»rE¥B5^CÃ"~'
iPÁVJMJ^A^ÁÕ _
(REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TÍPO ESMALTADA EXTRA
jOE DIMENSÕES 45X45 CM APUCADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10

_l¥2-AF_08tf20J4 ;_.
[COBERTURA ; ~ ~ 7~
Revisão emcobertura com teiha cèíiOTica flpõplari^^

^(S^SrJaJJSImpjnaad.ousjmHw)
FORRO EM RÊGUAS DE PVC. FRISADO, PARA AMBIENTES CÕMÊRCÍAIS:

JLNCLUS|VE„ESIRUTURA DE FIXAÇÃO. AF05/2017 P'
,SE^ÇOS KVERSOS/FINAÍS__" "J '_ "
LAVATÕRIO LOUÇA BRANCA SUSl>ENSOt"29,5 X~39CMi OUÉÕAHVÃIIntc;
PADRÃO POPULAR. INCLUSO SIFAO FLEXÍVEL EM PVC. VÁLVULA EENGATE
FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO ETORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO
POPULAR -.FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO, AF 12/2013
ASSENTOSANITÁRIO DEPLÁSTICO, TIPOCONVENCIONAL " ~ "
VASO SANITÀWd¥lFÕNÀDÕ COM C7ÚXA~ÃCÕPLADÃIOÜçXbRANCA
jINCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X40CM -

4F°8J<EC!MENJO.E. INSTALAÇÃO. AF 12/2013
íUMPEZAFINAL DAOBRA

28.526,43,'
""i7Í7,9Í!

259,69j
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• 3.3.1

; 3.4.1

3.5

; 3.S.1

I.

3.6

i 3.6.1

13.6.2

r&ãa"

72125JSINÃPÍ'

•ESCOLA NOVO TAIPU

_jSÉRVÍÇÓ8n^MINÀRE«DEMÒÜÍ^E3 ~~ —"
-!™?^!^ÕÊRffi^>V^RÍUCÂ "'""
_jDemoRçSo do forros ": " "
JRÊyâffMjãifÔ DE PAREDES "" ~ ~*
]'RÉVÊsflMÈr^ÕCÊrUWiÕO"PÀW PAREDES INTERNAS COM PLACASTÍPO"
(ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APUCADAS EM AMBIENTES DE
AREA MAIOR QUE 5 M» AMEIA ALTURA DAS PAREDES. AF 06/2014

SINAPÍ'

88485

788497

SINAPI .• jAPUCÁÇAÕ DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDESTÜMÂTJÊMAÕ: "
._• ' AF060014•__'__ ;
SINAPI LÃPUCAÇAO ÈUXAMBÍTO DE MÂSSAÜÍTÊX EM PAREDÊs7dÜÃS DÊmAÕs""'"

J#L 06/2014... ._
APUCAÇAO MANUAL DE PINTURA COM TIOTÂUtÍÉX ÃCRlÜCÃ EM PAREDES,''

. JOUASDEMAOS.AF 06/2014 _
SINAPI " IPÍNTURA ESMALTE FOSCA DÜa¥dÍMÃÕs7^.73924/003

•73445

274

"96116

00000377

"9537"

SINAPI

SINAPI jCAIACAO INT OU EXT SOBRE REVESTIMENTO USO"c/ADCKWÓ DE FIXADOR*
iQOM COM DUAS DEMAOS
jPAWMENTAÇÀb __

SINAPI * jrlEVBBTÍMãÍTol5IrÍfôlCÕ^
IDE DIMENSÕES 45X45 CM APUCADA EM AMBIENTES DE AREA MAIOR QUE 10

_ jM2vAF_06/2014 ,

SINAPI

ORSE

SINAPÍ'

jESQUADRlAS __
jVÍDRÒ TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA^6MmTfÒ1wÊC'|MÊNTOÍ

-ÜNSTALACApjNCLUSiyE MASSAPARA VEDAÇÃO
-UCOBERTURA

sReyisfto emcobertura com telha cerâmica tipo pían, 1*quâlíd^com reposição de20%
Jdo^rtvalerial (Simortassj.ou similar)
JFORRO EM RÉGÜAS DÊ PVC, FRISADO. RARA AMBIENTES COMÉRCÍÁÍs7~""""

4LNCLUS!yEESTiyTURADEFIXAÇAO.AFJ^2p17 P
jSERVIÇOS DIVER30SÍFiNÃÍS "_^_ ~"

^TNAPF" íTÂVATOWOLOÜÇÀ¥r^
jPADRÂO POPULAR, INCLUSO SIFAO FLEXÍVEL EM PVC. VÁLVULA EENGATE
FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO ETORNEIRA CROMADA DE MESA. PADRÃO

i l|EOPiJ.LAfldB5J«ECJMENIO.E INSTALAÇÃO. AF_12«013
SINAPI 'ASSENTO SANITÁRIODEPLÁSTICO, TIPOCONVENCIONAL
SINAPI"~ jÜMPEZÃRNÃLDÃOBRA' " ~"

m*

m»

~m«"

m*

"ínT"

m»

""mi"

u1
m*

392,13

"íõíii

140,66

251,48

251,48

251,48

25,38

564,521

42,5

155,28

iõòiíi

2

155,28

6,36

~5,31

46,36

1.70

9,38

TÍ737

20.05

6,70

35,85

164,56

60.74!

-4
42,33;

í166,S4t

23,89.'
.„.

__.J_. _ «*•«».«,
'"Zl"~. J."*Ô3M9;
7JB5P~ "£999,79|

~™' 639V7Ò:
~19.TO7.31i
~'7JBÃ7/t2

,Sf6,39

55,73

' 2.05

~ÍT,26"

"Í3.68''

8,08

43,14

188.03J

73,09

'50,94;'

200,90;
í

i

_28,75!
TTSJáèT

515,53

*2Íãr,66!

•- 3.440,25;

1.833,45;

1.833,45:

594,091

594,09!

16.449,02,

11.349,42.

825.78;

401,80!

-366,46!



|ESCOLA MANOEL INÁCIO - LAGOA DOS MOCOS
SERVIÇOS PRÈUMINÂRE8íDÉMÒUÇÕES """"
.?ÍyL^M§PjNrt^ " '
DotíoBçSo de forros " " ~ * ~ ~"~
pÊMÕUçAÓbTREVE8TIMÉNTÕ'CERAMlC07DEFÒRMA^
REAPROVEJTAMENTO.AF 12/2017.
REVESTIMENTO DEPAREDES
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO""'
ESMALTADA EXTRA DE DIMEN8ÕES 20X20 CM APUCADAS EM AMBIENTES DE
AREA MAIOR QUE 5M» AMEIA ALTURA DAS PAREDES. AF 06/2014

APUCAÇAO DE FUNDO SELADOR ACRIuco ÈMPÃREDÉsTÜMÃTbEMAÕ™""'
AF. 06/2014

APÚCAÇXOELÍXAMENTO'DÉMÀSSÃStÉXEMPÁRÉbÊsTDÜÀsbEMÁÕS'*'"
.. [AF_06J2014. _

JAPUCÃÇAO MANUAL ÒEPINfÜRACÕMTÍNTÀ~Ü^
|DUAS_DEMAO&j^PJ^20J4.
jPINTÜRA ESMALTE FOSCÒ,"dÜAS ÒÊMÂOsCsÕBRÈ SÜPERRCrÉMíÉTaIIca"

REVESTIM~E^õnbERV^CÕ>A^~PÍSÕ COM PUCÀs'TÍPÕÉ^MALfÃ¥Ã'BaRA
DE DIMENSÕES 45X45 CM APUCADA EM AMBIENTES DE AREA MAIOR QUE 10

Í.M2..AF06/2014
ESQUADRIAS '__ ~ ~"
'WT DE PORTA DE MADEIRA PARA PÍNTÜrXsEM1~OCÃ (LEVÊOU MÉDÍÃP
IPADRÃO MÉDIO, 60X210CM. ESPESSURA DE 3.5CM, ITENS INCLUSOS:
;DOBRADIÇAS. MONTAGEM EINSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM
|EXECUÇÃO DO FURO -FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF_08/2015
L™^^P^^l9^M^^^IpÕMREQÜÀDRÒ~

m»

"m*
m»

m*

"írí"

m»

m»

UN

m*

m»

^426,29 "
—--•-

142,85

283,44

"*863744

"283,44

58,96

50,32

8,36

8

"240,41

174,24*

~ f"

5.3'ír
--g— —

46,36

1,70

"g'Í36|

Tysf

20,05

35,85

627,50

355,62

295,99

7.65Í
6.39J

2,05i
I

Í1Í6J
__ )

"13.68Í

24,131

43,14

755.13

427,95

356,19Gradil deferro l/ZVI/a^espaçamemolOcm-montantesdetubõo^açogatv.B
2*espaçamento3mjndusive assentamento
COBERTURA " ""_'"_"_ "
Revisão em cobertura com telha cerâmica tipo piarí. ísqúalld,"com^epo8lçto"de"2096

. do.materiaJ.|8hT«oriassi ousimilar)
FORRO EM RÉGÜAS DE PVC. FRISADO". PARAÀMBÍENTÉSi COMÉRCiÁlSr "*
JNÇLUSWE.ESTRUTURA DE FIXAÇAO.AF 05/2017 P_
SERVIÇOS DiVERSOarFÍNAIS """"" ""*""" ~" ""'

[LAVÃfÓRIO LÓUÇÃ"BRANCASUSPENSO. 29,5 X39CM OÜ 1ÓÜ7vALÊNTE7
ÍPADRAO POPULAR, INCLUSO SIFAO FLEXÍVEL EM PVC. VALVULA EENGATE
|FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO ETORNEIRA CROMADA DE MESA. PADRÃO '
4EOBJLAR.:.FORNECIMENTO EJNSTALACAO. AF12/2013
[ASSENTO SANITÁRIO DE PLÃSTÍCÒ. TIPO CONVENCIONAL " - — •
rÜMPEZAFI>IÀL"DA'OB"RÂ" ' """" * """

]Z 60,74

42,33

73,09

"5094

UNí T "
... . ar.

M 68,94 201

i

I
i

i

- E-
• '

2;

'240*411
23,89;

T,â
28,75:

~2^eT

_59.286.21j
_Í68t60J
~"3~26Í.Í2'!

"U13,39
287,09,

17.042,34!
7.969.60:

581,05

3.191,53:
j

1Í877.46Í
|

1.422,70;

Z170.60!
2.170,'eòl

7.937,44!
1.510,26;

3J577.66Í

2.849.52Í

23.447,36!

17.571.57j

"8Í75,79:

1.026.67]
401'èo1

567,37;
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15.33

:&3.5

Í
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[5A_
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Í~bãa~

'•53

Tssã'

;5.6

5.6.2

I5.7

füiT

;5.7.2
!5.7J"

72125ISINAPI

"""""iYõrse"

9335S

94097

SINAPI

SINAPÍ'

SINAPI

96544

"89977

92762

~92759

"09580

SINAPI

sínapT

SINAPI

sinãpT

sínapí'

94965JSINAPI

~92873|siN'Àpr

87267SINAPI

SÍNAPI

8ÍNÃPI~

sTnapT

88485

'88497

87251SINAPI

87301SINAPI

274ORSE

....

92541

'"'8420Í

SINAPI

SÍNAPÍ

"escolaprefeitobartolomeuuns
"ISERVIÇÓSPREÜMÍNÂRESiDÊMOLIÇOES
"tRÉMC^Àdpá
~;D«TtoItçfiodeforros_,.
'Tmòwméntõdéterra'""'"_
'[és^vãçaòmãnüáldevalas.âf_03/2016_.
']preparodefundoòévalacomlarguramênòrque1.5m,emlocal

icomnlvelbaixodeinterferência.af.06/2016.„
"^EÃtÉRROMfflUAlff(LOADOCOMSOQUETE.AFJO/2017,
FuSDÁWf^ÚPE^3™0™^_
ÂRMAÇTSbÉBLÒC07vÍGXBALbRAMÊÕUSAPATAUTILIZANDOAÇOCA-50DE
6>3MM--MONTAGEM..AF_06720_17__.__-_-
TcÕMPOSlÇAOREPRESENTATIVA)DOSERVIÇODEALVENARIADEVEDAÇÃO
DEBLOCOSVAZADOSDECERÂMICADE14X9X19CM(ESPESSURA14CM,

!BLOCODEITADO).PARAEDIFICAÇÃOHABITACIONALUNIFAMIUAR(CASA)E
jEDIRCAÇAOPÚBUCAPADRÃO.AFJ2/2014

"Íârmaç^depIaróIí^
íconcretoarmadoemumedifíciodemúltiplospavtmentos
'unuzandoaçoca-50oe10,0mm;montagem.af12/2015

~!armaçâodèpílaroüvigadéumaestruturaconvencionalde
concretoarmadoemumedifíciodemúltiplospavimentos
utilizandoacoca-60de5,0mm-montagem.af12/2015.

—tübopvc.sérier.águapluvial,dn150mm,fornecidoeinstaladoem
condutoresverticaisdeáguaspluviais.afj2/2014

~"ÕÕ*ÍãÍ^FãG^^Krfí^'<^^^^^ÃWÉÍÃMEDIÃ/BRITA1)
PREPAROMECÂNICOCOMBETONBRA400LAF07/2016x^ir-
ILWÇÂMÉNtÒCÓMUSODEBALDES,ADENSAMENTOEACABAMENTODE

JCONÇRETp.EM.ESTflymRAS.AF.]2í!015
IREVESTIMÉNTODEPAREDES__
IrÊVÊSTÍMÊNTÕCÉR^ÍCOPAFWPAREDESINTERNASCOMPLACASTIPO
!ESMALTADAEXTRADEDIMENSÕES20X20CMAPUCADASEMAMBIENTESDE
iAREAMAIORQUE5M»AMEIAALTURADASPAREDES.AF_06/2014

rÁPÜCAÇAÕDERÍNDÕSELADORÀCRÍÜCO~EMTÁRÉbÊs7ÜMA"DEMAÒ7
'•AF06/2014-.-*—~~~

™~'tÁPÜCÃ^Õ"EÜXÃMENfÕ'DÉMAS^

*"""ÍAPÜCAÇAOMANUAL"ÕEPInWrACOMTÍNTÃ1LÁTEXÃctIÚCÃÈmTWÍDEST
IdUASDEMAOS.AJLP6/2014

""[PAVIMENTAÇÃO__„_-._.
TRB/ESTÍMENfÓlíÉRlMICÕPARAPISOCOMPLACASTIPOESMALTADAEXTRA
ÍDEDIMENSÕES45X45CMAPUCADAEMAMBIENTESDEÁREAMAIORQUE10

—Íarga¥a^à"t^ò"T:4"(émvõlümêdTcVmENTOEAREIAmédiaumídÂ)
fPARACONTRAPISO.PREPAROMECÂNICOCOMBETONBRA400LAF_0S/2019

•COBERTURA—

"""'tRevte&õ«rn'cobertiiraccflíteíhâcerâmica«póplaal^iialíd.comreposiçãode20%
idomaterial(SImonassiousimilar)—..-==•—ítts;,:-.'

"^ItRÁMADÊMADEIRACOMPOSTAPORRIPAS.CAIBROSETERÇASPARA
ItELHADOSDEATÉ2ÁGUASPARATELHACERÂMICACAPA-CANAL,INCLUSO
ÍTRANSPORTEVERTICALAF07/2019vv-;.-*í*

"^TEU^ENTOCOMTELHACERÂMICACAPA-CANAL,TIPOCOLONIALCOMATE
Í2ÁGUAS.,INCLUSOTRWSTORTEVERTICAL.AF07£01?„.'.
íSERVIÇOSDr^RSÓSVFINAIS

86904SINAPI

igcnvi^wuivnwwMruiniw^.w.,—.

"lL^VATÕliOLOUÇABRANCASUSPENSO,SSÍSX39CMOUEQUIVALENTE,
IPADRÂOPOPULAR-FORNECIMENTOE.INSTALAÇÂO.AF12/2013

*]ASSÈNTOSÀNrTÂRÓ^^^
[üm?éza*rna1^.'.._.--

SINAPI

9537;SINAPI

UNf
m*iT"~J"*?j!

totalGeral
219.660,26
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'• 2.Í.2"

2.2

' 2.2.Í

2.2.2

2.23

"2.2.4

2.2.5

2.3

'• 2.3.1"

"Í5.1

2.52

2.6

Obra

ESCOLAS SÃO MIGUEL

'Descrição
"[ESCOLA JOAOÜNS VIEIRA
T8E|^ç'08PREUMÍNARÉS/bÊMOUÇÕES

PLACA OÉ OBRAEM CHAPA DE*ÀCO GALVANIZADO

jrémòçãõòePINTURA PVA/ACRIÜCÃ""

Memória de Cálculo

Und

jDomõiiçáode forros

TdWÒUÇAODÈ RÈV^TÍMÊNTÒ CÉRÂMICa DE FORMA MANUAL, SEM
JREAPROVElTAMENTO.AF 12/2017
JRJVEVtjMENTO DE PAREDES "
JRÊiVEStÍMÉNTOCÉRAMICO PARÁ PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO
jESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APUCADAS EM AMBIENTES DE
AREA MAIOR QUE 5 M» AMEIA ALTURA DAS PAREDES. AF 06/2014

"fÂPÜCÀÇÂÕ DE WNDO SELADORACRÍLICO EM PAREDES^ ÜMA DEMÂO." '
JAF_08/2014 I

iAPLÍCÁçAÓ EÚXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÂOS. )
|'AF_06/2014 !

lÃPÜCAÇÂÓ MANUAL DE PÍNTÜRA COM TINTA LÁTEX ACRÍUCÂEM PAREDES," '
[DUAS DEMÂOS. AF_08/2014

ÍPÍNTÜRÃlÉSM^TÊFÔSCOTbÜAS DEMÂOS,"SOBRE SUPERFICÍE METAUCA

jCAIACAOINT OU EXT SOBRE REVESTIMENTO ÜSÓ C/ÃDOCÀO DE FIXADOR
ÍÇOM COMDUASPEMAOS„

J^VIMENTAÇAd ' " " ~ !
~ iREVÊsflMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TÍPCTÉSMALTAÒÂ EXTRAI

1DEDIMENSÕES 45X45CMAPUCADA EM AMBIENTES DEÁREAMAIOR QUE 10 '.
.. [M2.AF 06/2014

lESQUÃDRIAS .-...--- .. .........

";JÀNÉÜ DEMADÉÍRAfÍPÒ VENEZIANA; DEABRIR, INCLUSAS GUARNICOES É '
JFERRAGENS_
GRÂDIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DÉ JANELAS, FORMADO POR* BARRAS" :

. CHATAS DE 25X4,8 MM. AF 04/2019
!RECOMPOSIÇÃO PARCIAL DO ARAME FARPADO N° 14CLASSE 250. FIXADO EM',
ICERCA COM MOURÕES DE CONCRETO, RETO, 15X15CM '„
'COBERTURA
jRevisão emcobertura com telha cerâmica tipo plan, 1°quaiid, com reposição de20% \

.^do material [Simonassi ou similar) _ <
'FORRÓ EM R"ÉGÜASbÉPVC>RISÃbd.>ARÃÀM"BIENT'ES COMERCIAIS, '•"

. 'INCLUSIVE ESTRUTURA DEFIXAÇÃO. AF 05/2017 P
[SERVIÇOS DIVÉRSOS/FINAÍS

~~;LÃVÁTÓRÍÓLÕUÇÃBRANCASUSPÉNS0729,5X39CM OU EQUIVALENTE. ' '
.'PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFAO FLEXÍVEL EMPVC, VÁLVULA E ENGATE
.FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO ETORNEIRA CROMADA DEMESA, PADRÃO

_ [POPULAR-FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF 12/2013
'ASSENTO SANITÁRIO DE PLÁSTICO, TIPO CONVENCIONAL

jUMPEZA FINAL DA OBRA

"TeSCOlXÉMIÜÂ BARBOSA MENDES"
"jSÊRVlçOSPRELÍMtNARÉSrDÊMOLIÇÕES"
"1remoção d¥pinturapvá/acriuca

m»

m»

m* ;

"m* T

Quant. Memória de Cálculo

4,5 = =1,50x3,00
í

511,14 = =Paredes existentes =Área =Porimetro*AItura -Aberturass(2l"Í80*2"60-
:1,00*0,80*4-0,8*2,10)+(21.80*2,60-1,00*0,80*3-0,8*2,10)+(21,60*2,60-
:(6,05*2,10+1,70*2,10+1,33*2,10+1,0*0,95+0,8*2,10))+(15,30*2,60-
;(0.9*2,10+1,00*0,8))+(14,22*2,60-(1,00*0,8*2+0.9*2,10))+{10.68*2,60-
|(1.00*0.840,6^,10))+(18,76*2,60-(0,75*0,8+0,8^,10M.10*0,95))+(6,40*2.60-
'(0,9*2.10+1,70*1,50))+(6,00*2,60-(0,9*2.10+1,7*1,50))+(4,80*2.60-
;(0.6*2,10+1,7*1,50))+(11,70*2.60-(0,6*2,10+0,9*2,10*2+1,70*2.10))+(5,66*2,60-
•(0,6*2,10+0.9*2,10+1,33*2.10))

119,99' » o Área internados ambientes quepossuem ~ ~ ~~
,forro=29,28+29,28+29,04+16,73+1,88+13,68

7,65; = =Revestimento dosbanheiros =Pcrfmetrex altura =l"7Õ*7"50*3

194,541 = =^oaBperimetro*Áltura-Abertures=={2ÍÍ60*1,50-1,00*0,2*4-
|0,81,50)+(21,80*1,50-1,00*0,20*3-0.8*1,50)+(21,60*1,50-
(6,05*1,50+1.70*1,50+1,33*1,50+1,0*0,35+0,8*1.50))+(15,30*1,50-

•(0,9*1,50+1,00*0,2))+(14,22*1,50-(1.00*0,2*2+0,9*1,50))+(10,68*1,50-
'(1,00*0.2+0,6*1,50))+(18,76*1,50-(0,75*0.2+0,8*1,50+1,10*0,35))+(6.40*1,50-
;(0,9*1,50+1,70*0,9))+(6,00*1,50-(0,9*1.5+1,7*0,9))+(4,80*1,50-
'• (0,6*1,5+1,7*0,9))+(11,70*1,50-(0,6*1 ,50+0,9*1,5*2+1,70*1,5))+(5,86*1,50-
i(0,6*1.50+0.9*1,50+1.33*1,50))

316,6; » nÁrea de pintura =
'cerâmico

Área deparedes existentes - aberturas - área derevestimento

316,6| ==Área do pintura aÁrea deparedes existentes •aberturas •área derevestimento
!cerâmico

| _ _ . ^
316,6( o aÁrea depintura =Área deparedes existentes •aberturas •área derevestimento

jcerâmico

26,86 = =Área dasgrades e portões de ferro *2 *
!(1,10*0.85+5,80*1,50+1.85*1,70+0,60*0,8)*2

18,13' = n Reposição do piso da cozinha +wcfuncr Aaie^S+MOm*

3,2, = = Janelas quebradas = 1,00x0,80x4

5,6, = = Janelas expostas = 1,00x0,60x7

215,2: = ="Õ7,5+27.2Ò+9.10)«4 ~"

165,2! = =Árearetirada do software autocad
.. i , _ _ „ , _ _. .._

148,74' =Área interna dosambientes
:=29.28+29.28+29,04+13,6J8+11.3+6.34+1,98+18,73+.2l52+2.24+.V»+4,95.

" "Í.0" =QUANTIDADE =Í ÚNID " ' ~" "

3,0; =QUANTIDADE = 3 UNID

165,2, =Área retirada dosoftware autocad

293,32. == =Paredes existentes =Área =Perimetro*AIÍura -Aberturas=29,9Õ*2.60^
(1,00*1,00M+0.9*2,10)+13,60*2,60-{1,00*1,00+0.9*2.10*4+0,7*2,10*2)+6.50*2,60-

í(0,9*2,10)+11,7^,60-(1,45*2.10*2+0.9*2.10*)+6,25*2,60*2-(0,7*2,10)*2+10,26*2,60-
•(1,25*1,00+1,00*1,00+0,9*2,10)+44,40*2,90-(1,00*1,00*6+1,45*2,10*2)

;Demoliçãode forros m» | 74,18 ã Área interna dos ambientes que rjossuemforro=511è¥+ÍÓ,26+2.20+2,20+4,95+2,64

[REVESTIMENTO DE PAREDES
iREVESTÍMÉNTO CERÂMICO PARAPAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO "
1ESMALTADA EXTRADEDIMENSÕES 20X20CMAPUCADASEMAMBIENTES DE
(ÁREA MAIOR QUE 5 M» A MEIA ALTURA DASPAREDES. AF 06/2014

APLICAÇÃO" DE FUNDO SÉLÃDOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÂÒ. • m»
AF 06/2014
APUCAÇAOÉ ÚXAMENTO DÉ MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÂOS. : m=
AF 06/2014 ;
ÁPÜCAÇAO MANUAL DE PÍNTÜRA COM TINTA LÁTEX ACRIuCÁ EM PAREDES, ; m»
DUASDEMÂOS.AF 06/2014
PINTURA ESMALTE FOSCO, DÜÀS' DEMÂOS, SOBRESUPERFÍCIE METAUCA ! m»

lPAVIMENTAÇÃO
iREVESTÍMÉNTO CERÂMICO PARAPÍSÒ COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA;" m»
lDE DIMENSÕES45X45 CM APUCADA EMAMBIENTESDEÁREA MAIORQUE 10 !
JM2.AF 06/2014 i
.COBERTURA ,

;Revisãoem cobertura comtelhacerâmica tipoplan, 1"qualid, comreposição de 20% m*
,do material (Simonassi ou similar)
IFÒRROEM RÉGÜAS DE PVC, FRÍSADO, PÁRA AMBIENTES COMERCIAIS. m»
IINCUJSIVE ESTRUTURA DEFIXAÇÃO. AF 05/2017 P , . .„_!_._
;SERVIÇOS DIVERSOS/FINAIS

65,99. =Paredes existentes =Área =Perimetro*Alture(1,5Òm) -Aberturas=29,90*í,50-
:(1,00*0,40*4+0,9*2,10)+13,60*1,50-(0.4*1,00+0.9*1,50)+11,70*1,50-
'(0.9*1.50*3+0,7*1,5*2+1,45*1,5*2-1,25^).4)+13,52*1,5-(0,9*1,5+0,4*1,25)

207,33 =Área depintura s Área deparedes existentes -aberturas -área derevestimento
cerâmico . _ , .. ._

207,33 •= Área depintura aÁrea deparedes existentes -aberturas -área dorevestimento
cerâmico „ _ ..... _ __ ._.

207,33' =Área dopintura =Área de paredos existentes -aberturas •áreaderevestimento
'cerâmico _ _. ... .

26J7* = Área das"grades e portões doferro *2 =(1,10*1,10*6+1,45*2,10*2)*2

11,36, = Piso da secretaria = 11,36 m2

110,04[= Área retirada do software autocad

85,54 â^ealntema dos ambientes =51,93+í 1736+4.95+2,64+2,20*2+ío"Í26
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ASSENTO SANITÁRIO DE PLÁSTICO. TIPO CONVENOONAL

22ÜS?ENGATC FLEXÍVEL ^ PLÁOTICO BRANCO Iffi X40CM
. FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF 12*013
(LIMPEZA FINAL DAOBRA
[ÈSCÓLÁNÕVÒ TAIPU
.JSERVIÇÒSPREÜM^ES/DEMOÜÇÕES "
JREMOÇÂÒbÉ PINTURA PVA/ACRIUCA "

IDemolição de forros

I

ÍRÉWESTIMENTObE PAREDES
IREVESTÍMÉNTO CERÂMICO PÁ
'>!«^Tf°AEXmA DE D'MENt_ .„„„, „„, «ruwu*w
1AREA MAIOR QUE 5M» AMEIA ALTURA DAS PAREDES. AF 06/2014

UN

UN

^lÊÍnl^^ó?0 PM£ PAREDES INTERNASCOM PLACAS TIPO ' „fi

ÍAPÜCÀÇÂbDE FUNDO SELADOR ACRÍUCO EM PAREDES.ÜMA DEMÃO."
íAF_p6/2014

>íÜ^A0EÜXAMÉNTÓ DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÂOS.

S2"Sí^Jíí^ «HMTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍÜCA EM PAREDES, í m>
jUUAS DEMAOS. AF_06/2014

JPÍNTÜRA ESMALTE FOSCO;bÜAS DEMAOS. SOBRE SUPERFÍCIE METAUCA • m>

1.0;=QUANTIDADE» 1 UNID

3.0| =QUArjTÍDADÉ =3UNID' "" *""
3,0' ""quantídade"» 3uníd

110,04 =Área retirada do software autocad

392,13 =Paredes existentes =Arca =Perimetro*AItura -Àbértu"ros"=22 20*2 60" ~
; 1.00*1.00*3+0,8*2,10)+23*2,60-(1.001,(Kr*3+Ol8*2,10)+21.30*260-'
;(1.40*2,10+1,50*1,00*2+1,00*0,8+0,8*2,10*2+0,6*2,10*2)+10 50*260-
:(0,8*2,10+1,00*1,00)+6,88*2.60-(0>6*2,10)+6.96*2.60.(0,6*2.10)+9,63*2.60-
!(1.00*08+1,001,O0+0.8*2,10+0,6^.10)+6,20*2.60-(0,6*2.10)+pOrfmetro

,™ •w,xerno<M-a^£»-''.«0*1.00*8+0,8*2.10*2+1.50*1,00*2t1,40*210»
100,11 =Área Interna dosambientes quepossuem '

;forro=30,60+32,64+12,95+6,86+2,55+2,52+2I36+9,63

140,66; =Parcos existentes "=Áreã~= PerimetroWturâ(1,SÒmj- Ab'orturBS=22~20~*Í5Ò-~~"
(1.00«0,40*3+0.8*1.50)+23*1,SO-(1.00*0,40Í3+0,81,50)+21,30*150- " '

;(1.40*1,50+1,50*0,40*2+1,00*0,2+0.8*1,50*2+0,6*1.50*2)+10 50*1 50-
,(0.6*1,50+1.00*0,40)+6,98*1,50-(0,6*1.50)+6,96*1.50-(0,6*1,50)+9'63*150-
((1,00*0,2+1,00*0,40+0.8*1,50+0,6*1,50)+6.20*1,50-(0,6*1,50)

251,48 =Área de pintura =Área de parèdeVêxistentcs""- aberturas -áTeaderevestimentõ'
,cerâmico

251,48 »Área de pintura =Área deparedes existentes'- aberturas"- árêã de revestimento"
cerâmico

251,48; =Área de pintura =Área do paredes existentes -"aberturas'-^réãdòrevêstimento"'
Icerâmico

25,38. =Áreadas janelas*portaso portõesde ferros
•1,00*1,00*8+1,50*1.00*2+1,40*2,10+3,60*2,20+1,60*2,20

cãiàcaòIotóubctsõbré rêvèstimYntò liso c/adocao de fixador "'
Jcom com duas demaos

IpavjmentaçAo
.REVESTÍMENtO CERÂMICO PARA PÍSO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA
1DE DIMENSÕES 45X45 CM APUCADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR OUE10 !

_iM2.AF 06/2014

^ESQUADRIAS_ _"""_"""
jVÍDRÕfEMPERAbÓlNCOloaÊSPÊskiRAeMM.FORNECIMÊNTOE

.., INSTALAÇÃO. INCLUSIVE MASSA PARAVEDAÇÃO
JCOBERTURA ""
:Revisão em cobertura com telha cerâmica tipo plan, Ia qualid, com reposição do 20%

. ído material(Simonassi ou similar)
5FORRO EM RÉGÜAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS,
jINCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05V2017_P

IsERVIÇOSDIVERSOS^INAlV • - - - - . _..•
ÍLAVATORÍO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X39CM ÓU EQUIVALENTE
1PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÂO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA EENGATE
;FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO ETORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO

.;POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2013
'ASSENTO SANITÁRIO DEPLÁSTICO. TIPOCONVENCIONAL
ÜMPEZAFÍNALDÃOBRA "" " ""

VésCÕLA"MANOEL INÁCIO-LAGOA'DOS MOCOS
JsERyÍÇÒS>RELIMINÃRÉSÍDEMÒLÍÇÕES""
7rEMÒÇAO~DÉ PINTURA PVWÀCRIÜCÁ

m» ; 564,52. =Área da murada =(45,50«2+37,30}~2J20*2 ""

mJ | 42,5 = Piso dolerrãço=42*50 rn* ~"

1

._ i j ....... . -— --
m* j 3,0;=Janelas quebradas n 1,50*1*00*2 ~

m» . 155,28 o s Árearetirada do softwareautocad ~

m2 ! 100,11 =Área interna dos ambientes ^0,60+32,64+12,95+6,86+2.55+2,52+2,38+9,63

; i -• - .-

UN

m*~

'Demolição de forros ' m* ;

[DEMOLIÇÃO DERÈVESTIMÊNÍÓ CERÂMICO. DE FORMA MANUAL, SEM " ' m»" '
.REAPROVEITAMENTO.AF 12/2017 !
REVESTIMENTO DEPAREDES " " " " "

IREVESTÍMÉNTO CERÂMÍCO PARA PÁREDESÍNTERNAS COM PLACAS TIPO ' m» '<
,ESMALTADA EXTRADEDIMENSÕES 20X20CMAPUCADASEMAMBIENTES DE
ÁREA MAIOR QUE 5M» AMEIA ALTURA DAS PAREDES. AF06/2014

APUCÀÇÂO D*É FUNDO SELADOR ACRÍUCO EM PAREDES. UMA DEMÂO. m*"
. AF..06/2014

;APUCÁÇAO EUXÃMENTÒ DÊ MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÂOS. ! m»
_jAF 06/2014
"APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍUCA EM PAREDES. : m»

.!DUASDEMÂOS. AF 08/2014
[PINTURA ESMALTE FOSCO, DUAS DEMAÓS, SOBRE SUPERFÍCIE METAUCA " m*
l

7'PÀWMENTAÇÂÕ 7J' " " '
'REVESTIMENTO CERAMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA' "m»~
!DEDIMENSÕES 45X45 CM APUCADA EM AMBIENTES DEÁREA MAIOR QUE 10 '

. 'M2.AF 06/2014
ÍESQUADRIAS

"KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMÍ-OCA (LEVE OU MÉDIA). '. UN
jPADRÃO MÉDIO, 60X210CM. ESPESSURA DE 3.5CM. ITENS INCLUSOS:
!DOBRADIÇAS, MONTAGEM EINSTALAÇÃO DO BATENTE. FECHADURA COM ]
iEXECUÇÃO DO FURO -FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF_08/2015

jPORTÃO>DE; FERRO COM VÂRÃ1/2"", COM REQUADRO "" ' m»
|Gradil de ferro 1/2*x1/2*espaçamento 1Ocm-montantes dêtubo doaço galv. o m2

„;2"esDaçamento 3mindusrye assentamento __ »
JCOBERTURA '_ ~
.Revisão emcobertura com telha cerâmica tipo plan, 1a qualid, com reposição de20% : m»
jdo material(Simonassi ou similar)
!FORRO EM RÉGÜAS DE PVC, FRISADO. PARA AMBIENTES COMERCIAIS, '* m»
IINCLUSIVE ESTRUTURA DEFIXAÇÃO. AF 05/2017 P

2,0, = QUANTIDADE = 2 UNID

2,0 = QUANTIDADE = 2 UNID

155,28; =Área retirada dosoftware autocad

426,29 =Paredes existentes =Área =Perimetro*AÍtu~ra -Ãterturas=28~20*2,60- i
(1,96*1,00+1,50*1,00*2+0(7*2,10)+11.60*2.60-{1,00*0,8+0,7*2,10)+11,46*2,60- !
(1,00,0,B+0,7*2,10*2)+9,20*2,60-(1,22*2,60+0,7*2,10+1,00*0,8+1,00*0.75)+13,40*1,00-'
(0,2*1,00+0.7*0,6) +27.8*2.60-(1,50*1.00*2+1,96*1,00*2+0,7*2,10)+29,10*2,60- !
<2,05*2.04*2+0,7*2.10*3+0,6*2,10*2+1,60*2.50*2+1,22*2,60*2)+ petimetro externo |

;(62,62*2,9-(1,96^+1,5*4+2,04*2.05*2+1.00*0,8*4+1,60*2,50*2)+ cxdagua(6^0*2.05) i

174,24. s Área interna dosambientes quepossuem
'lorro=49.28+8.20+8l03+2,48í2+40,16+S.20+10,41+48

17,7 =Revestimento dosbanheiros =Perlmetrox altura =(è'50-Õ*6)*1,5*2

142,85, == ^ea =Perimet^o*AItura-Abertúras==28,20*^50-"
t(1,96*0,40+1,50*0,40*2+0,7*1,50)+11,60*1,50-(1,00*0,2+0.7*1,50)+11.46*1,50-
i(1,00*0,2+0.7*1,50*2)+9.20*1,50-(1.22*1.50+0.7*1,50+1,00*0,2+1,00*0,15)+27.8*1,£
,(1,50*0,4*2+1,96*0,40*2+0,7*1,50)+29.10»1,50-
(2,05*1,50*2+0,7*1,50*3+0,6*1,50*2+1,60*1,50*2+1,22*1,50*2)

283,44 =Área de pintura =Área de paredes existentes •aberturas •área dorevestimento
. Icerâmico _. __ _

283,44, aÁrea depintura =Área doparodes existentes -aberturas •área derevestimento
cerâmico _

283,44: =Área de pintura =Área deparedes existentes - aberturas - área derevestimento
'cerâmico _ _

58,96' 3 Área dasjanelas e grades doiero*2i =
](16.36+1,96*1,00*2+1,50*1J[)0*4+J,00*0,8*4)*2 __

50,32' = Piso terraço» 50,3201»

2,0 x Quantidade = 2unidades

8,36' aÁrea =2.04*2,05*2 ~
"8.0, *> Área =1,60*2.50*2 ""

240,41 = Área retirada do software autocad

174,24 =Área interna dosambientes que possuem
. ;forro=49,28+8,20+8.03+2,48*2+40,16+5^0+10.41 +48.
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OBRA: Reforma de escolasno município de SãoMiguel de Talpu(PB)
MUNICÍPIO: SÂO MIGUEL DE TAIPU (PB)

CÁLCULO DEBDI Construção de Edifícios

Item componente do BDI

Administração Central(AC)
Seguro(S) e Garantia (G)
Risco(R)
DespesasFinanceiras (DF)
Lucro (L)

Impostos(I)- PIS. COFINS,ISSQN mm^m,

B.D.I = 20,34%

1eQ

3,00

0,80
0.97

0.59

6.16

Médio

4,00
0,80
1.27
1.23

7.40

Fórmula Utilizada:

BDI=\ ~(l+AC+G +R)*(l+DF)*(l+L) -ílnoo
1-J

3°Q

5,50
1,00
1.27

1.39

8.96

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU

COMPOSIÇÃO DE B.D.I.

Rodovias e Ferrovias• InfraUrbana,
praças,calçadas, etc.

1«Q

3.80
0,32
0,50
1,02

6,64

VALORES DEBDIPORTIPODEOBRA

Tipo de Obra 1°Q Médio 3"Q

Construçãode Edifícios 20,34 22.12 25,00

Construção deRodovias e Ferrovias • Infra Urbana, praças, etc. 19,60 20,97 24,23

Rede deAbastecimento deÁgua, Coleta deEsgotos 20,76 24,18 26.44

Estações e Redesde Distribuição de Energia Elétrica 24,00 25.84 27,86

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais 22.80 27.48 30,95

Fornecimento de Materiais e Equipamentos 11,10 14.02 16,80

OSVALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES OOACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO
OSVALORES % INFORMADO DEAC.DF ELESTÃO NOSVALORES MÁXIMOS DOSLIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO
OSVALORES %INFORMADO DE S+G ERFORAM CONSIDERADOS ZERAOOS OU SEJA, ABAIXO DO MÍNIMO DOS UMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO

Página 1 de 1



Obra

ESCOLAS SÃO MIGUEL
Bancos

SINAPI-10/2019-

Paraíba

SICR03 - 07/2019 -

Paraíba

ORSE-10/2019-Sergipe

B.D.I. Encargos Sociais
20,34% Desonerado: embutido nos

preços unitário dos insumos
de mão de obra, de acordo

com as bases.

Descrição
ESCOLA JOÃO LINS VIEIRA

Cronograma Fisico e Financeiro

ESCOLÃÊMÍLIA BARBOSA MENDES

escola novo taipu ; ~~"'

éscõLTmanô"^

ESCOLA PREFEITO BARTOLOMEU LINS

Porcentagem
Custo

Porcentagem Acumulado
Custo Acumulado

Total Por Etapa' 15 DIAS
100,00%

jB&râiiaL
ioo,oo%;

_2a.526.43L
100,00%;

-.43.139.1d
ico,oo%;

_59.286.2li
100,00%!

34.625.77:

100,00%

•2a.526.4a

100,00%

28,75%

63.152,20

28,75%

63.152,20

30 DIAS!
,50,00%

27041-37

50,00%

21,563,56
50,00%

23.643.11

35,63%

78.254,03

64,37%

141.406,23

45 DIAS

. ,50,00%
2704137

50,00%

21.5fia.Sfil
50,00%

28.643.11

35,63%

78.254,03

100,0%

219.660,26



FOLHA 01/02

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPÚ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - TOMADA DE PREÇOS N° 00001/2020

MODELOS DE DECLARAÇÕES

REF.: TOMADA DE PREÇOS N<> 00001/2020
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPÚ

PROPONENTE

CNPJ

"da LeTS93de CUmPriment° d° "~> ~«• 1*. -iso XXXIII, da CF -Art. „. inciso

^rt^^i^ r^tir^vr actarnto ao disposto n° ^ 7° —seu quadro de pessoal fnurinnL 1 outubro de 1999, declara não possuir em
perigoso enemZoL de dezes " """^ deZOÍt° ^ ^ tr3balh° n°tUrn°' ±nsalubre ouquatorze anlna -V " an°S' ^ *ual*uer trabalho; podendo existir menores dequatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

Ucit^çTo^^^0 ^ SUperven±ência de fat° -Peditivo no que diz respeito aparticipação na

decíara6 não^" "^ " ^ 8*666/93' Art' 32' §2°' ° Poente acima qualificado,declara nao haver, ate a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à
ftlitl f^?x<\x**&° na P^sente licitação, não se encontrando em concordata ou estado
falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta,
lj£l\nal ;8*ar, 8ofrendo Penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela
presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório.

0 proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente,

OBSERVAÇÃO:

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 00001/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPÚ

PROPONENTE:

CNPJ:

FOLHA 02/02

4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta.

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente
constituído de (identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado

(licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital da Tomada de Preços n°
00001/2020, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
que:

a) a proposta apresentada para participar da Tomada de Preços n° 00001/2020 foi elaborada de

maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,
direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante

potencial ou de fato da Tomada de Preços n° 00001/2020, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Tomada de Preços n°

00001/2020 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial

ou de fato da Tomada de Preços n° 00001/2020, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer

outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preços n° 00001/2020 quanto a participar
ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de Preços n° 00001/2020
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer
outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preços n° 00001/2020 antes da adjudicação
do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação da Tomada de Preços n° 00001/2020
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer

integrante da Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipú antes da abertura oficial das

propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos

poderes e informações para firmá-la.

Local e Data.

NOME/ASSINATIRA/CARGO

Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPÚ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - TOMADA DE PREÇOS N° 00001/2020

MODELOS DO TERMO DE RENÚNCIA

REF.: TOMADA DE PREÇOS No 00001/2020
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPÚ

PROPONENTE

CNPJ

1.0 -TERMO DE RENÚNCIA ao recurso conforme previsto no Art. 43, Inciso III, da Lei 8.666/93.

8eZ7oTT -rÍma qUa3;ÍfÍCad0' deClara' na f°rma do disP°sto «o Art. 43, III, da Lei8666/93, aceitar oresultado divulgado pela Comissão, que analisou adocumentação preliminar
do processo em epígrafe, efetuada nos termos do respectivo instrumento convocatório,
desistindo assim, expressamente de qualquer interposição de recurso previsto na legislação
vigente, bem com ao prazo correspondente e concordando, portanto, com o prosseguimento do
certame. Declara ainda que, em havendo a ocorrência de qualquer igualdade de valores entre sua
proposta e a dos demais licitantes e após observado o disposto no Art. 3°, § 2<>, da Lei
8.666/93, fica autorizado a realização do sorteio para definição da respectiva classificação,
nao sendo necessário a sua convocação para o correspondente ato público, conforme previsto no
Art. 44, § 2°, do referido diploma legal.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:

O TERMO DE RENÚNCIA DEVERÁ SER ELABORADO EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO,



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPÚ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV - TOMADA DE PREÇOS N° 00001/2020

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°: /...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL
DE TAIPÚ E ..., PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NÀ FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de São

Miguel de Taipú - Rua Gentil Lins, 127 - .centro - São Miguel de Taipu - PB, CNPJ n°
08.868.515/0001-10, neste ato representada pelo Prefeito Clodoaldo Beltrão Bezerra de Melo,
Brasileiro, Casado, Prefeito, residente e domiciliado na Rua Gentil Lins, 127 - Centro - São

Miguel de Taipu - PB, CPF n° 031.402.624-00, Carteira de Identidade n° 1886617 SSPPB,

doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado - - -

- ..., CNPJ n° , neste ato representado por .... residente e domiciliado na
...., _ _ _ - ..., CPF n° , Carteira de

Identidade n° ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Tomada de Preços n° 00001/2020, processada nos
termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE
ENGENHARIA PARA REFORMAS DAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DE TAIPU.

Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas, Tomada de Preços n° 00001/2020 e
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente
contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (•••)•

Os preços a serem aplicados para execução dos serviços referidos neste contrato serão os
constantes na proposta apresentada, que é parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5o e 6°, da Lei 8.666/93.

Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de São Miguel de Taipu:
02.050 Secretaria Municipal de Educação
12 361 1003 1006 Construção, Ampliação e/ou Reforma de Escolas de Ensino Fundamental
Construir, ampliar e/ou reformar Escolas de Ensino Fundamental no município de São Miguel de
Taipu.
12 365 1003 1008 Construção, Ampliação e/ou Recuperação de Escolas de Ensino Infantil/Creche
4490.51 99 Obras e Instalações



CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

Os prazos para início e conclusão do objeto ora contratado, que admite prorrogação nos casos

previstos pela Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e serão considerados a partir da emissão

da Ordem de Serviço:

Início: Imediato

Conclusão: 45 (quarenta e cinco) dias

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços efetivamente realizados, de acordo
com as respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução dos serviços

contratados;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução de
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS:
A execução dos serviços não previstos será regulada pelas mesmas condições e cláusulas do
contrato original.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PARALISAÇÃO:
0 Contratante por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar,
a qualquer tempo, a execução dos serviços, cientificando devidamente o Contratado de tal
decisão.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Arts. 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
0 Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, e, no caso de reforma de edifício ou equipamento, até o limite de 50%
(cinqüenta por cento) para seus acréscimos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
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